
Câmara Municipal de Uberlândia
  Minas Gerais

Titulo de Cidadão Honorario ao Senhor Antônio

José do Nascimento Júnior

A Câmara  Municipal  de Uberlândia  APROVA, nos  termos do Art.  102-A do Regimento

Interno, e o Presidente PROMULGA o seguinte DECRETO LEGISLATIVO:

Art.  1º  Fica  concedido  Título  de  Cidadã(o)  Honorária(o)  a  Antônio  José  do  Nascimento

Júnior.

Art. 2º A outorga do Título dar-se-á em sessão solene, na sede do Poder Legislativo, ou fora

dela, em data a ser marcada pelo(a) homenageado(a), após comunicação feita pela Câmara.

Art. 3º Fica o Presidente da Câmara autorizado a utilizar os recursos previstos no orçamento

do Poder Legislativo para atender às despesas com a solenidade.

Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Uberlândia, 29 de fevereiro de 2024.
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Câmara Municipal de Uberlândia
  Minas Gerais

JUSTIFICATIVA

JUSTIFICATIVA:

Antônio  José  do  Nascimento  Júnior,  brasileiro,  natural  da  cidade  de  Jaboatão  dos

Guararapes/PE,  casado com Silvania  Nascimento  é  Pastor  Dirigente  da  Igreja  Evangélica

Assembleia de Deus Madureira Campo de São Mateus em Uberlândia. 

Realiza um trabalho voltado para area social, distribuindo cestas básicas a famílias carentes e

auxilia  pessoas  que  estão  em  situação  de  vulnerabilidade  sócio-econômica,  atende

aproximadamente 80 famílias carentes, todos os meses, levando cestas básicas, oferecendo

orientação  básica  à  saúde,  auxiliando-as  a  conseguir  medicamentos  de  alto  custo  (que

geralmente não são fornecidos gratuitamente pela Secretária  de Saúde)junto ao Ministério

Público. Antônio José do Nascimento Júnior, vem prestando um excelente serviço na região

de Uberlândia, através de trabalhos sociais, assistências aos enfermos, dependentes quimicos,

bem  com  trabalhos  de  assistência  espiriitual,  trabalhos  estes  de  grande  valia  em  nossa

sociedade.

Câmara Municipal de Uberlândia, 29 de fevereiro de 2024.
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